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Lei n.' 

PROJETO DE LEI N.° 053/2017 doExecutivo: 

"DISPOE SORE SuPLEMENTAcA0 DE D0TAcOE5 ORcAMENTARIAs, 
QUE ESPECIFICA" 

ARTIGO 10. 
- Flea aberto no Se tor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importancia de R$ 

379000,00 (trezentos e setenta e nove mit reais), pam reforço das dotaçUes orçamentâdas 
constante da. Lei Orçamentária Municipal no 433, de 25 de outubro de 2016, sob as seguintes 
codificaçOes 	 - 	 - 

- 02—EXECUTIVO 	 - - 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAcAO 	 - 	 - 

12.361.0010.2.016 Funcionamento do Ensino Fundamental 
127 3.3.90.30.00.01.0200 - Material de Consumo - --------- --------------- -------------.------- --- 213.000,00 

12.365.0013.2.021 Serviços de Atendimento SCreches 	 - 

147 3.3.90.30.00.01.0200-MatehaldeC66sumo ----------------------=- ------------ 	- 
- 	 125.000,00 

12.365.0014.2022 	Serviços de Atendimento ao Pre-Escolar 	 - - 

157 3.3.90.30.00.O1.0200- Material deConsumo --------------------------------------- ------- R$ 	11.000,00 
10- FUNDO MUNICIPAL DASACIDE  
10.305.0046.2.063,Serviç6s de Vigilância EpidemioIogica 

298 3.3.90.30.00.05.0310-MatehaldeConsumo-------------- --------- --------- 30.000,00 
%

TOTAL---- R$ 	379.000,00 

ARTIGO 20. - 0 credito constante do artigo anterior seré coberto atràvs das ariulacOes parciais das seguintes 
dotaçOei orçamentarias: 	 - 	 - 

02— EXEC(JTIVG 	 - 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDucAcAo 	- 

12.362.0011.2.017 - Serviços de Transpofte Escolar 	Ensino Médlo - 	 - 

141 3.3.90.39,00.01.0110 - Outros $erviços de Terceiros - Pessoa Juridica ------ ----------- - 	 R$ 	87.000,00 
12.364.0011.2.018 - Serviços-deIransporte Escolar- Ensino Superior 

143 3.3.90.39.00.01.0110 - Outros Serviçds de Terdeiros - Pessoa JurIdica ------- ------- 262.000,00 
10- FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.305.0046.2.063 Serviços de Vigilância Epidemiologica 

307 4.4.90.52.00.05.0310 - Equipamentos e Material Permanente ---------------------------------- --30.000,00 
TOTAL ------ R$ 	379.000,00 

ARTIGO 30. - Ficam aiterados os anexos II e III do Piano Piutianual - Lei n°. 4089/13, de 27-08-2013 e anexos V e VI 
da Lei de Dimtrizes Orçamentarias - LDO 2017 - Lei no. 4377, de 07-07-2016 e suas postehores 
alteraçOes. 

ARTIGO 4°.— Este Lei entrará em vigor na data de sua pubhcação, revogadas as d9sicOes em contraho. 

Jardinopolis, 12 de dezembro de 2017. uripedes r iir 
Presidente 

Camara Municipal de inrdinOpu!is- --Sr 

REGJSTRAI)O E PUBLICADO na Secretaria da Cámara Municipal 
 SP, aos doze dias do mês de dezembro de 2017. 
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